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SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO Nº 127/2015
  

EMENTA:  Homologa Resolução nº 288/2015 do  CEPE, que
concede Título  Honorífico de Doutor Honoris
Causa ao  Senhor  JUVENAL DE HOLANDA
VASCONCELOS,  conforme  preceitua  o
Regimento Geral desta Universidade.

                                                       A Presidente do Conselho Universitário da Universidade
Federal  Rural  de  Pernambuco,  no  uso  de  suas  atribuições  e  tendo  em  vista  a  Decisão  Nº
117/2015 deste Conselho, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.008477/2014-80, em sua IX
Reunião Ordinária, realizada no dia 01 de outubro de 2015, 

R E S O L V E:

Art. 1º -  Homologar, a Resolução nº 288/2015 do Conselho
de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE, que concedeu o Titulo Honorífico de Doutor Honoris
Causa desta Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), ao Senhor JUVENAL DE
HOLANDA VASCONCELOS,  músico,  compositor  e  cantor,  com base  no  que  estabelece  a
alínea ”a” do Art. 157 do Regimento Geral da UFRPE, pela importante trajetória artística e sua
contribuição e inserção social, além de ser considerado, por oito vezes, o melhor percussionista
do mundo; seu trabalho contribuiu para quebrar barreiras de preconceitos e discriminação, ao
valorizar  a  participação  das  mulheres  e  crianças  na  apresentação  do  maracatu,
internacionalizando esta prática cultural, conforme consta do Processo acima mencionado.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 02 de outubro de 2015.

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA
= PRESIDENTE =

Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral.
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